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ATA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO REFERENTE À 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS CONTIDOS NO ENVELOPE “I”, DA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 
 

 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 09h00min 

(nove horas), no prédio da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, à Rua Dr. Gabriel Vilela, 413 - 

Centro, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, os quais foram 

designados pelo Sr. Prefeito Municipal, através da Portaria nº 9557, de 18 de agosto de 2022, 

devidamente publicada no Diário Eletrônico deste Município, Fátima Aparecida Bessa, 

Presidente; Caroline Rodrigues Silva, Vice-presidente; Solange Tomaz Galdiano Prestes, 

Secretária, e, ainda, a Diretora do Departamento de Engenharia, com o objetivo de proceder à 

realização da SESSÃO, para divulgação da decisão da Comissão Permanente de Licitação 

sobre as GARANTIAS DE PROPOSTAS apresentadas, tanto as que atenderam (ou não), 

quaisquer das condições estabelecidas no edital, referente ao processo licitatório 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023, para a contratação de empresa especializada, 

tendo como finalidade a seleção de proposta mais vantajosa, para CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

RELATIVOS À MODERNIZAÇÃO, OTIMIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE IGARAPAVA – SP, conforme edital e demais anexos, em 

atendimento ao Departamento de Engenharia. Protocolaram envelopes na data 

preestabelecida no edital e, consequentemente encontram-se participando desta licitação, 04 

(quatro) empresas, quais sejam: 1ª) POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA; 2ª) 

CONSÓRCIO LUZ DO BRASIL, representado por ZOPONE ENGENHARIA E COMÉRCIO 

LTDA (empresa líder); 3ª) CONSÓRCIO CONCIP IGARAPAVA, representado por SIGMA 

ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (empresa líder) e 4ª) ATIVA SERVIÇOS E 

FACILITIES LTDA. Analisada a documentação constante nos envelopes “I”, pela Comissão 

Permanente de Licitação, constatamos o   seguinte: 1º) com relação à empresa POTENCIAL 

ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, constatamos que sua apólice de garantia de proposta 

apresentada está fora do período de cobertura, não contemplando o período constante do 

edital,  assim como não foi possível avaliar a autenticidade de seu contrato social, por não 

possuir o código de verificação para fins de aferir sua autenticidade junto à JUNTA 

COMERCIAL competente, estando, portanto, inapta a prosseguir no certame; 2º) quanto à 

documentação do CONSÓRCIO LUZ DO BRASIL, representado por ZOPONE ENGENHARIA 

E COMÉRCIO LTDA (empresa líder), consignamos que esta atendeu ao preestabelecido no 
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edital, estando apta a prosseguir no certame; 3º) em relação à documentação apresentada pelo 

CONSÓRCIO CONCIP IGARAPAVA, representado por SIGMA ENGENHARIA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA (empresa líder), assinalamos que também atendeu às exigências do edital, 

estando apta a prosseguir no certame e 4º) com referência à empesa ATIVA SERVIÇOS E 

FACILITIES LTDA, apuramos que o seu contrato social, bem como o CNAE juntado à 

documentação não contemplam o ramo de atividade, quanto ao objeto ora licitado, estando 

inapta a continuar no certame. Face ao todo exposto, RATIFICAMOS que ESTÃO APTAS a 

prosseguirem no certame: CONSÓRCIO LUZ DO BRASIL, representado por ZOPONE 

ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA (empresa líder) e CONSÓRCIO CONCIP IGARAPAVA, 

representado por SIGMA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (empresa líder) e 

INAPTAS para continuarem no certame: POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA e 

ATIVA SERVIÇOS E FACILITIES LTDA. Fica concedido, a partir desta data, o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, para apresentação de recurso, caso queiram. Caso haja recurso, será 

comunicado às demais licitantes para apresentação de contrarrazões, se houver interesse, 

e, ainda, se decorrido esse prazo e não havendo interposição de recurso, todos serão 

comunicados sobre a data da próxima sessão. Os envelopes “II” e “III”, contendo propostas 

de preços e documentos de habilitação permanecem em poder da Comissão até a data de 

suas aberturas. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta ata, que depois de lida e achada 

conforme vai assinada pelos membros da comissão, pela representante do Departamento de 

Engenharia, bem como pelos representantes presentes. Igarapava/SP, em 24 de fevereiro de 

2023. 

 

ASSINATURA DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

Fatima Aparecida Bessa                                                                             Caroline Rodrigues Silva                                                                                                                                                                       
Presidente da C.P.L                                                                       Vice-presidente da C.P.L 

 

 

       Solange Tomaz Galdiano Prestes 
       Secretária da C.P.L. 

 
  

      Denise Helena Salvino Marcelino 
      Diretora do Departamento de Engenharia 
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